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       CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 5ª REGIÃO

                   CEP 90470-300 - AV. PALMEIRA, 27 - CONJ. 403 - PORTO ALEGRE - RS - FONE FAX: 3334-6586 

Home page: www.crefito5.com.br    e-mail: crefito5@crefito5.org.br


Porto Alegre, 26 de dezembro de 2011.

Assessoria Jurídica 

Interessado: Fisiocorpore RSV LTDA
Assunto: Jornada de Trabalho. Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional – Lei 8.856/94. Constituição Federal. CLT.




Chega a esta Assessoria Jurídica, solicitação relativa a Lei 8.856 de 1º de março de 1994, no que tange a jornada de trabalho do profissional fisioterapeuta.





A Lei supra referida, fixa a jornada de trabalho dos profissionais Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais em 30 horas semanais, conforme se vê da transcrição que segue:

Lei n.º 8.856 de 1º de março de 1994

Fixa a jornada de trabalho dos profissionais 

Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA



Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art.1º - Os profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional ficarão sujeitos à prestação máxima de 30 horas semanais de trabalho.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”   





Como se vê, trata-se de lei especial que fixa uma jornada máxima de trabalho ao Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional, em 30 horas semanais.   





No texto da lei não é feita qualquer ressalva, relativamente a condição de ser o profissional empregado da iniciativa privada ou se funcionário público.





O que se ressalta importante é a função exercida pelo funcionário ou servidor, e não o cargo que este ocupa ou venha a ocupar nesta ou naquela instituição, pois o que a lei visa disciplinar é a jornada de trabalho relativa ao exercício da atividade profissional do fisioterapeuta. Como é sabido a lei não se presta e não admite interpretações dúbias, pois se assim for, se estará dando margem a utilização de evidente subterfúgio, na inegável intenção de se ludibriar e fugir aos princípios e finalidades da lei, cujo escopo maior, sem sombra de qualquer dúvida,  é a proteção do trabalhador, objetivada na fixação de uma  jornada máxima de trabalho. 

 


Fora deste contexto, “data máxima vênia”, se mostra evidentemente forçoso e daí porque inadmissível qualquer entendimento que não observe os limites da jornada estabelecida na lei.




Ademais, como se trata de uma Lei Federal, por óbvio, seus ditames, deverão ser observados em todo o território nacional, tanto por parte de entidades da iniciativa privada quanto pelos entes públicos.




Atente-se que o indicativo da norma não é o cargo, mas sim a função exercida pelo profissional, portanto se a função for de fisioterapeuta ou terapeuta ocupacional, a norma terá sua incidência ao caso concreto. Admitir-se o contrário denotaria um evidente contra-senso, aliado a um indefensável e equivocado entendimento de burla a lei, motivo a gerar inclusive, consideráveis passivos de natureza trabalhista, oriundos de uma inegável jornada extraordinária de trabalho, decorrente da não observância de uma legislação de caráter especial, como se reveste a Lei ora em comento. 



 
No que respeita aos trabalhadores em geral, a legislação trabalhista estabelece uma jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias ou 44 horas semanais.  Esta jornada tem seu limite estabelecido no artigo 7º, inciso XIII da Constituição Federal, que assim dispõe:
 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,... 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho".
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do 
normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º)



Legislação Trabalhista – CLT 

Jornada Normal:

Art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro limite.

Jornada Extraordinária:  50% e 100%.
Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho.
        § 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da hora normal. (Vide CF, art. 7º inciso XVI)
     
 Assim, por força do dispositivo constitucional, a remuneração de horas extras restou fixada em 50% para os dias normais e 100% para domingos e feriados.



Estes são os limites do presente parecer.




          Dr. Leomar Luis Lavratti





     Assessor Jurídico   
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